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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 90001/2026

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
08665000554202561. , publicada no D.O.U de 02/04/2026 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de empresa especializada no ramo de vigilância patrimonial armada,
executado de forma indireta e contínua, com o fornecimento de toda a mão de obra,
equipamentos de segurança pertinentes à atividade, EPIs e demais ferramentas necessárias
à execução dos serviços, para a sede da Superintendência Regional da Polícia Rodoviária
Federal no Maranhão e suas respectivas Delegacias Administrativas, com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra. Novo Edital: 16/04/2026 das 09h00 às 12h00 e
de14h00 às 17h00. Endereço: Av. Eng. Emiliano Macieira, Nº 3737 - Br 135 - Km 01 -
Tirirical. SAO LUIS - MAEntrega das Propostas: a partir de 16/04/2026 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 05/05/2026, às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

IGOR GUILHERME NASCIMENTO SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 15/04/2026) 200124-00001-2026NE000001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2026 - UASG 200120

Nº Processo: 08661.003174/2026-08.
Inexigibilidade Nº 31/2026. Contratante: SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA ROD OV I Á R I A
FEDERAL NO MATO GROSSO.
Contratado: 37.734.083/0002-33 - CENTRO OESTE ESTACIONAMENTO DE VEICULOS LTDA.
Objeto: Serviços de recolhimento, depósito e guarda de veículos, objeto de medidas
administrativas previstas na Lei nº 9.503/97, aplicadas pela Polícia Rodoviária Federal (PRF),
assim como, no caso de veículos avariados, recuperados, acidentados e/ou os abandonados
ao longo das rodovias federais sob circunscrição da Superintendência da Polícia Rodoviária
Federal em Mato Grosso - SPRF-MT e áreas de interesse da união, para o trecho da UOP
01 - Del 02 - Rondonópolis/MT, para veículos tipo B.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência: 15/04/2026 a
15/04/2028. Valor Total: R$ 120.505,20. Data de Assinatura: 15/04/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 15/04/2026).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2026 - UASG 200120

Nº Processo: 08661.003166/2026-53.
Inexigibilidade Nº 31/2026. Contratante: SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA ROD OV I Á R I A
FEDERAL NO MATO GROSSO.
Contratado: 37.734.083/0002-33 - CENTRO OESTE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS LTDA.
Objeto: Contratação de serviços de recolhimento, depósito e guarda de veículos, objeto de
medidas administrativas previstas na Lei nº 9.503/97, aplicadas pela Polícia Rodoviária
Federal (PRF), assim como, no caso de veículos avariados, recuperados, acidentados e/ou
os abandonados ao longo das rodovias federais sob circunscrição da Superintendência da
Polícia Rodoviária Federal em Mato Grosso - SPRF-MT e áreas de interesse da união, para
o trecho da UOP 01 - Del 02 - Rondonópolis/MT, para veículos tipo A.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência: 15/04/2026 a
15/04/2028. Valor Total: R$ 494.686,76. Data de Assinatura: 15/04/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 15/04/2026).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ
EXTRATO DE DOAÇÃO

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS nº 4/2026 Nº Processo:
08652.002661/2025-73. Doadora: a União, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DE
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO PARÁ, inscrita no CNPJ nº 00.394.494/0106-03.
Donatária: MUNICÍPIO DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO/SE, inscrita no CNPJ sob o nº
13.120.225/0001-23. Objeto: doação do veículo automotor CARGA/I/M.BENZ 312D
SPRINTER F, placa JFP6802, considerado inservível pela Comissão de levantamento,
avaliação, reavaliação e classificação de bens móveis, exceto veículos, para desfazimento e
atualização do valor patrimonial no âmbito da SPRF-PA. Signatários: HAROLDO TEIXEIRA
SILVA, Superintendente da Polícia Rodoviária Federal no Pará; e JOSÉ MACHADO FEITOSA
NETO, Prefeito do município de Canindé de São Francisco/SE.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 9/2026 - UASG 200118

Nº Processo: 08659.002896/2026-86.
Não se Aplica Nº 9/2026. Contratante: SUPERINTENDENCIA DA PRF NO PARANA.
Contratado: 76.205.681/0001-96 - MUNICIPIO DE RENASCENCA. Objeto: Aderir, enquanto
partícipe, ao acordo de cooperação nº 2/2025/dg, celebrado entre a polícia rodoviária
federal - prf e a confederação nacional de municípios - cnm, processo sei prf nº
08650.036450/2025-54, subentendida, no que couber, a aplicação das disposições contidas
no aludido pacto e respectivo plano de trabalho, sem prejuízo às demais disposições
contidas neste instrumento..
Fundamento Legal: NÃO SE APLICA. Vigência: 14/04/2026 a 14/04/2031. Valor Total: R$
0,00. Data de Assinatura: 14/04/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 15/04/2026).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2025 - UASG 200123

Nº Processo: 08664.004259/2025-94.
Concorrência Nº 90001/2025. Contratante: SUPERINTENDENCIA DA PRF NO RIO
GRANDE DO NORT.
Contratado: 27.374.520/0001-10 - ICONE ENGENHARIA LTDA. Objeto: O objeto do
presente instrumento é a contratação de empresa para a construção de cobertura de
fiscalização para a unidade operacional 01 (uop01) da 1ª delegacia da superintendência
da polícia rodoviária federal no rio grande do norte (sprf /rn), localizada em são josé
de mipibu-rn nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: II. Vigência: 30/12/2025 a
31/01/2026. Valor Total: R$ 1.497.033,40. Data de Assinatura: 30/12/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 27/01/2026).

DIRETORIA DE OPERAÇÕES
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE

A Polícia Rodoviária Federal, em conformidade com as competências estabelecidas
na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo
em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, considerando
que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que esta foi indeferida ou
não conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo 1º, artigo 281 do

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA

A Polícia Rodoviária Federal, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da
autuação dentro do prazo legal ou que esta foi indeferida ou não conhecida, tendo sido
cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo 1º, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO referente à infração de trânsito os
proprietários dos veículos ou infratores constantes no(s) Edital(ais) nº 626/2026 e
627/2026, referentes à(s) publicação(ões) NPAE nº 04/2026. Poderá ser interposto
RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite
prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente
preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes
documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que
conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro
documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou
procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) procuração
quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que
possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. O recurso
deverá ter somente um auto de infração como objeto.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados em
qualquer unidade administrativa da PRF ou pelo sítio www.gov.br/prf e poderão ser
encaminhados, no prazo estabelecido, via remessa postal para o endereço da Polícia
Rodoviária Federal da Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou entregues em
qualquer de suas unidades administrativas existentes no território nacional (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.gov.br/prf).

INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.gov.br/prf. O
padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da PRF
é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento,
número de registro do documento de habilitação do infrator quando disponível e data de
vencimento da notificação (data limite).

NADIA ZILOTTI ALENCAR
Diretora de Operações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Edital de Notificação de Autuação - 08640000431202690 - EXTRATO
A Polícia Rodoviária Federal NOTIFICA DA AUTUAÇÃO acerca das respectivas

infrações constatadas, previstas na Lei 9.503/97 - CTB, no Regulamento de Transporte
Rodoviário de Produtos Perigosos - Decreto 96.044/88 e Resoluções da ANTT, no
Regulamento dos Serviços de Escolta de Cargas Indivisíveis e Superdimensionadas - Portaria
Normativa PRF, de acordo com art. 20, V, CTB - Dec. 1.665/95 e na Lei 11.705/08, relativa
à Venda e Oferecimento de Bebidas Alcoólicas.

O interessado poderá interpor DEFESA DA AUTUAÇÃO nos prazos estabelecidos
neste edital, devendo o requerimento, com a descrição das razões, datado e assinado, ser
entregue em qualquer unidade administrativa da Polícia Rodoviária Federal ou enviado via
remessa postal para o endereço da PRF da Unidade da Federação onde ocorreu a infração
(endereços disponíveis no site: www.prf.gov.br). Ao requerimento deverão ser juntados os
seguintes documentos: cópia de documento de identificação do requerente que comprove
sua assinatura e CPF/CNPJ; procuração original ou por instrumento, quando exigível; cópia
do documento comprovando a representação, quando pessoa jurídica; cópia de outros
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos
alegados; cópia de comprovante do interesse prioritário em razão da idade, da necessidade
especial e da existência de doença grave, conforme Lei 12.008/2009. A defesa deverá ter
somente um auto de infração como objeto.

Para infrações do Código de Trânsito Brasileiro - CTB - Lei 9.503/97, caso o
proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá realizar
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, até a data limite prevista neste edital. Para
tanto deverá preencher formulário próprio (disponível em www.prf.gov.br) acompanhado
dos documentos previstos no art. 5º da Resolução 918/22/Contran. A indicação do
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e
proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o requerente tiver
legitimidade; e não estiver fora do prazo.

O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade
das informações e dos documentos fornecidos.

INFRAÇÕES: A lista completa das autuações e demais informações estão
disponíveis em www.prf.gov.br. Publicação do edital em extrato conforme Portaria
IN/CC/PR n° 1, de 2 de janeiro de 2024.

NADIA ZILOTTI ALENCAR
Diretora de Operações

CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração de trânsito os proprietários dos
veículos ou infratores constantes no(s) Edital(ais) nº 624/2026 e 625/2026, referente(s) à(s)
publicação(ões) nº 4/2026. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até o
vencimento da notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá ser
interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite
prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido
de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do
auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e o
número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que
comprove a representação; c) procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou
cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos
fatos alegados. O recurso deverá ter somente um auto de infração como objeto.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados em qualquer
unidade administrativa da PRF ou pelo sítio www.gov.br/prf e poderão ser encaminhados, no
prazo estabelecido, via remessa postal para o endereço da Polícia Rodoviária Federal da
Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou entregues em qualquer de suas unidades
administrativas existentes no território nacional (endereços e telefones podem ser obtidos no
sítio www.gov.br/prf).

INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.gov.br/prf. O
padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da PRF é:
placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor
da multa e data de vencimento da notificação (data limite).

NADIA ZILOTTI ALENCAR
Diretora de Operações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Edital de Notificação de Aplicação de Penalidade- 08640000432202634
A Polícia Rodoviária Federal NOTIFICA DA APLICAÇÃO DA PENALIDADE as pessoas

físicas e jurídicas abaixo relacionadas acerca das respectivas infrações constatadas, previstas na
Lei 9.503/97 - CTB, no Regulamento de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos - Decreto
96.044/88 e Resoluções da ANTT, no Regulamento dos Serviços de Escolta de Cargas
Indivisíveis e Superdimensionadas - Portaria Normativa PRF, de acordo com art. 20, V, CTB -
Dec. 1.665/95 e na Lei 11.705/08, relativa à Venda e Oferecimento de Bebidas Alcoólicas.

O interessado poderá interpor RECURSO DA PENALIDADE nos prazos estabelecidos
neste edital, devendo o requerimento, com a descrição das razões, datado e assinado, ser
entregue em qualquer unidade administrativa da Polícia Rodoviária Federal ou enviado via
remessa postal para o endereço da PRF da Unidade da Federação onde ocorreu a infração
(endereços disponíveis no site: www.prf.gov.br). Ao requerimento deverão ser juntados os
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